
Estado de São Paulo

P R O C U R'A D O R I A J U R Í DI C A

"Dispõe ao'ue t senção de Pegamento de
~Jaz1go Perpe~uoft.

Profsasol' 301r0 BASTOS SOARES, Prefeito Municipal de
Cru1Glro, [etadQ de sio Paulo, no ueo de 8U88 etrlbulçSes leg8181

rAZ SAIER ·QUE A C4MARA MUNICIPAL OE CRUU:IRO APROVOU E

ELE SANCIONA A SEGUINTE LEIa

Art1go 19. r iCe o Executivo Municipal autorizado a
1sentar e remIU.• do Saudoso "3QSt ANTONIQ RIBEIRO". do p89amento t

de aforamento de Jazigo Perpétuo, CQ,reepondente e5epulture n9 B~

da quadra ng 12, letra N do Cemit'rl0 PIO XII, como justa homens.
#. ,

ge81 poetuma aquele que tanto se dedicou a caU8e publica.

Artigo 2Q '" Eata Lei entraI" em v1gor n8 data de sua
publicação, revDgadas 8sdJ.8POsiçõss8m contráriO.
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Publicada na SecI'et8ria da Prefeitura Municipal de Ct.!!
zeiro, cm 29 de maio de 1996.
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